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LIVRO N~ FLS.r N.!. 

L E I. 

de 18 de 

rua:_l :ADO {A) NO JO~.'\Jl\L 
f• "•L_: i lt\1 GO ,V.JNI ~Y;O 

N9 3497/89 N ·_JiEI:d!D.i!l! .. fJ..~/ 19-n 
maf_o de 1989 

Declara de utilidade pública a As 

sociação Cultural e Esportiva Ni 

pc--Brasileira de São José dos Cam 

pos. 

o Pr~feito MUnicipal de são José dos Campos, 

faz: saber que a câmara M.Unícipal aprov.a e ele s-anci.ona e promulga a segui~ 

te lei: 

Artigo 19 - É declarada de utilidade pública 

a Associação Cultural e Esporti.'Va Ni_po-Brasileira de são José dos Campos, 

sociedade ci:víl sem. fins- luc.rati'ilos· e politicos com sede e foro em são Jo 

sé dos Campos .. 

Artí.go 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, rev.agadas. as disposí.ções em contrári.o. 

18 de maio de 1989. 

Prefeitura MUnicipal de São José dos Campos, 

Beti.lacqrua 

Prefeít e> Mhni.ci.pal 

Registrada e publicada na Dí.vísão de Formali 

zaçao de Atos, aos dezoito dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

F'ortunato JÚnior 

Divisão de Formalíz.ação de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Pedro Celesti.no de Freitas ) 

DFO/nbp/.-


